
Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguaríúna-SP - CEP 13820-000

fine: (19)3867 9801/9825/9780 -- www.licitacoes.jaguaríuna.sp.gov.br

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão eletrânico n'036/2023
Procedimento Licitatório n' 152/2023

Trata-se de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrõnica, cujo objeto é o

fornecimento de até 542.080 unidades de pães tipo hot dog

Após a aceitação da proposta e da habilitação da primeira colocada do item 01, ou seja, a

empresa DINACI DE LOURDES PEREIRA MARlINS SJCAMPOS, inscrita no CNPJ n'

73.066.045/0001-32, houve tempestivamente, por parte da empresa PANIFICADORA

PANIFICIO NATURAL BREAD LTDA., inscrita no CNPJ n' 34.440.279/0001-46, a

manifestação de intenção de recurso contra a decisão da Pregoeira no que tange a
classificação da vencedora.

Decorrido o prazo estipulado, pós-intenção, foi apresentada as razões da recorrente

Em tempo, foi apresentada contrarrazão da recorüda

DO PEDIDO DARECORRENTE

A recorrente PANIFICADORA PANIFICIO NATURAL BREAD LTDA., inscrita no CNPJ n'

34.440.279/000 1-46 pede a desclassiâcação da pl'imeira colocada do certame, pois sustenta

que a licitante vencedora DINACI DE LOURDES PEREIRA MARÉ'INS SJCAMPOS, inscrita

no CNRJ n' 73.066.045/0001-32, se idenüÊcou pelo fato de ter preenchido no sistema
comprasnet o campo fabricante, com o nome dela.

A recorrente alega que a prática da licitante vencedora é proibida, reconhece que na fase de

lances as propostas estão por ordem numérica e alega que quando a licitante coloca o próprio

nome no campo fabricante, quebra-se o sigilo inicial do certame.

Ainda transcreve a cláusua 8.2. edital:

8.2. O(A) Pregoeiro(a) uerificaró, CLS propostas de preços apresentadas, desclctssi$cando
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desde logo ctquetas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos

n,este Edital, como as que contem,hctm vícios in,san,á,fieis, que identiFWuem o ticitante ou

não apesentem as especi$cações eügidas rLO ANEXO l.

E por íim, solicita a desclassificação do licitante por não ter cumprido com o Edital no quesito
de identificação do fabricante.

DASCONTRARRAZOES

A recorrida faz menção ao pedido da recorrente e prossegue

" . . .A problemática reside quando a empresa possui interesse em frustrar o bom trâmite

do procedimento licitatório, trazendo recursos com alegações INCABÍVEIS, atrasam,do a

conclusão de certame licitatório, assim sendo, fere diretamente o interesse público e os

princípios da razoabilidade e celeridade. Imporá trazer que o recurso interposto é de

fato um VERDADEIRO SOFISMO, ao qual visa OBSTRUIR TODO 0 PROCEDIMENTO

LiCITATC)RK), assim vejamos:

O Artigo 7. Do Edital versa estipula as regrcts da PROPOSTA DE PREÇOS E DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e é claríssimo em seu artigo 7.2 e subsequentes

7.2. Do preen.ctlimento da proposta de preços

7.2. 1. O licitante deverá Chutar sua proposta de preços mediante o preenchimento, n,o

sistema etetrõnico, dos seguintes campos:

7.2.1.1 Maior unÍíádo e GZobaZ do item;

7.2. ].2. Marca;

7.2. 1.3 - Fabricante;

7.2. 1.4. - Descrição detalhada do objeto, abrangendo as especi©cações estabelecidas n,o

ANEXO l deste Edital, além de outras informações relevantes, se o caso, como prazo de
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uaZídade

Ou seja, a empresa Dinaci de Lourdes Peneira Mastins SJCampos, ao preencher as

informações de marca ejabricante, nada mais fez do que cumprir uma exigência do
Edital.

]Vão bastasse isso, é necessário destacar que essas !rl6ormações só se tomam

PUBLICAS, após a etapa de lances. Nen.hum ticitante tem acesso a essas informações
an,tes de .finalizada a etapa competitiva do certame!

Quanto a alegação da Recorrente que o Edital estipula que deve ser usado a FUlGura

"própria" n,esses campos, basta uma sim:pies pesquisa no próprio Edital para que se

con,skate que cl alegação é escan,dalosamente men,tirosa, pois essa recomen,dação n,ão
edis te n,o Edital.

.Aíncía que essas {rtBormações/ossem cííuuZgadas, não .podeHamos também cora/armar

que por se tratar de tal marca/fabdcarLte, o licitante pudesse ser identi$cado, pois neste

própHo certame outros ZícÍfantes também .preencheram tais írÚo/mações e na maíoda

dos casos o ticitante era apenas um revendedor dos produtos do fabricante e n,ão o
propno.

.4íncía, no certame em comento não há qualquer situação, documertfo ou írt$ormação que

afírÜa dírefameníe a cor7zpetít pídade e a ísonomía entre os padÍcÍpantes da licitação, o

que permitiu ao ente público a busca e classi$cação da proposta mais uantcÜosa,

permitir,do, assim, julgar de forma objetiua as propostas apresentadas.

Corneta, lega! e adequada a HABILITAÇÃO da recorrida."

DOPEDiDO:

Diante de todo o exposto, re(quer SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO

ADMINISTRATIVO 0RA IMPUGNADOS, manter,do-se o ato da Comissão que habilitou a

3mpresct licitante DINACIDE LOURDES PEREIRA MARTINS SACAM.POS, umcl Dez(4ue

resta demonstrado que ater,deu integralmente as exigên,clãs do edital e com o

con.sequente prosseguimento do certame, tudo em obseruân,cia aos princípios
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noNeadores da Zícífação

Nesses termos, pede defeHmento

DOSFATOS

Em análise dos autos, claramente o Edital solicita para que a licitante preencha os campos

do sistema comprasnet, como segue:

7.2. Do preenchimento da proposta cZe preços

7.2.1. - O ZÍcitante deverá Calhar sua proposta de preços mediante o
preenchimento, no sistema eZetrõn co, dos seguintes campos:

7.2.].J V'aZor unítár'io e Global do item;

7.2. .Z.2. - Marca;

7.2. .Z.3 - Fabíqcante;"

Ante ao exposto, todos os licitantes preencheram os campos mencionados acima, ou sda,

todas as licitantes atenderam o Edital, pois preencheram as informações inerentes ao
produto quer'tudo.

Reitero que o Pregão não é destinado aos fabricantes de pão, podendo participar
distribuidores, mercados, etc., desde que atendam aos requisitos do Edital.

Ainda dos fatos, neste Pregão foi selecionada a análise de propostas automática, ou sqa,

todas as propostas foram enviadas para lances, sem a visualização prévia da Pregoeira.

DAANALISE

Conforme exposto pela própria recorrente nas fls. 123, deste procedimento licitatório e

aos fatos expostos acima, segue a análise feita por esta Pregoeira:
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Partindo do princípio exposto no recurso, entendo que a Única licitante a se identiõlcar

teria sido a própria recorrente e não a recorrida ou qualquer outra licitante, devido ao

fato de ter preenchido o campo marca flahpan e no campo fabricante ter preenchido

com a palavra "própria", ou seja, siginiâica que a empresa fabricante da marca

flashpan estaria participando do certame, o que não ocorre com as demais empresas

que preencheram marca e fabricante no sistema, sem qualquer referência a si
mesmas.

Nitidamente, a licitante vencedora e as demais empresas simplesmente preencheram

o sistema conforme as cláusulas 7.2.1.1., 7.2.1.2. e 7.2.1.3 do Edital.

Segue exemoZo para melhor compreensão

A Prefeitura XXXXX, abre um Pregão para comprar notebooks e pede para que os

campos marca, fabricante e etc., sejam preenchidos no sistema e as participantes
preenchem da seguinte forma:

Notebook...
Marca: DELL
Fabricante: DELL

Notebook...
Marca: SAMSUNG

fabricante: SAMSUNG

Claramente através do preenchimento acima, não é possível identificar qual empresa
esta participando do certame, haja vista que o Edital não é direcionado para as
fabricantes de notebooks, sendo assim, não vqo de que forma o Pregoeiro poderia
identificar a licitante, mas através de tal preenchimento, pode verificar os detalhes do

produto ialfertado, conforme solicitado no Edital da Prefeitura XXXXX.

Preencher os campos marca efabricante identi;ficam o produto ofertado e n,ão a licitante

Informo que diversas empresas desde que atendam os requisitos do Edital, podem
l

Z
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participar do dertame e ofertar os produtos fabricados por diversas empresas, desde

que os produtos ofertados atendam o descritivo do objeto solicitado no Edital e seus
anexos.

Entretanto, quando o preenchimeto é feito conforme o exemplo abaixo, entendo que o

Pregoeiro pode identificar a partipante do certame, especificamente no primeiro caso

em negrito:

Notebook...
Marca: DELL
Fabricante: Própria

Notebook...
Marca: SAMSU NG

Fabricante: SAMSUNG

Quando da leitura do preenchimento da primeira empresa no quadro acima, entende

se que a DELL é a participante do certame (mesmo que não seja), mas quando lê-se o

preenchimento da segunda empresa, não há margem para deduzir qual empresa esta

participando do certame, considerando que qualquer empresa pode vender a marca
SAMSUNG da fabricante SAMSUNG.

Após os exemplos expostos acima e retornando ao Pregão em questão, informo que a

fabricante pode participar do certame e preencher corretamente os campos solicitados

e isso não signiâlca que a licitante esteja se identificando, mas claramente trata da
identificação do produto ofertado.

E ainda, concluo que não houve qualquer falha desta Pregoeira, pois não houve

visualização de propostas anterior a fase de lances, devido a configuração da sessão
pública que foi selecionada como "automática"

DADECISAO

Com fulcro no inciso Vll do art. 17 do Decreto N' l0.024, de 20 de setembro de 2019,

sem nada mais a evocar, CONHEÇO o Recurso Administrativo interposto pela empresa

PANIFICADO]RA PANIFICIO NATURAL BREAD LTDA., inscrita no CNPJ n'
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34.440.279/0001-46, porque tempestivo, e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO,

mantendo a empresa DINACI DE LOURDES PEREIRA MAR'FINS SJCAMPOS, inscrita no

CNPJ n' 73.066.045/0001-32 habilitada e vencedora dos itens OI e 02 do Pregão

Eletrõnico n' 036/2023.

Por íim, por manter a decisão inicial, encaminho o presente recurso à Secretária

Municipal de Gabinete para apreciação e decisão final.

Jaguariúna, 09 de maio de 2023

Aline Fernanda Arruda Leite Coutinho

Pregoeira

J
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